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DETALHAMENTO SAL, IE, SE

DETALHE - ALTURA DE INSTALAÇÃO DAS PLACAS

FOTOLUMINESCENTES DE SINALIZAÇÃO DE ABANDONO DO LOCAL

Sem escala

Piso acabado
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IN 013 - SINALIZAÇÃO PARA ABANDONO DE LOCAL

QUADRO DE LEGENDAS

As placas fotoluminescentes devem possuir mensagens e/ou

símbolos na cor branca com efeito fotoluminescente, e fundo

verde (Anexo B).

Art. 9

A sinalização de portas de saída de emergência deve ser

localizada, preferencialmente, imediatamente acima das

portas, no máximo a 0,10 m da verga, ou, na impossibilidade,

diretamente na folha da porta, centralizada a uma altura entre

1,60 e 2,00 m, medida do piso acabado à base da sinalização.

Art. 23

O SAL deve ter autonomia mínima de 3 horas para as

seguintes ocupações e locais:

I - edificações com altura superior a 60 metros;

II - divisões H-2 e H-3 com área superior a 1.500

m²; ou

III - divisões F-6 e F-11 e eventos temporários em locais

fechados com lotação acima de 1.000 pessoas.

Parágrafo único. Para as demais ocupações é admitido que

a SAL tenha autonomia mínima de 1 hora.

Art. 22

1

A tensão máxima de funcionamento da SAL não pode ser

superior a 30 V.

Art. 20

Art. 25

As placas luminosas devem estar de acordo com o previsto

no Anexo B e possuir fonte de energia conforme IN 19.

Art. 11

Os tipos de fontes de energia para placa luminosa usada

para SAL são:

I - conjunto de blocos autônomos;

II - sistema centralizado com baterias recarregáveis; ou

III - sistema centralizado com grupo motogerador.

Parágrafo único. Os circuitos elétricos da SAL devem

atender o disposto na IN19.

2

A sinalização de orientação das rotas de saída deve ser

instalada dentro do campo de visão, conforme item 4.8 da

NBR 9050/2020, de modo que sua base esteja a uma altura

mínima de 1,80 m do piso acabado.

Parágrafo único. Compete ao RT dimensionar a altura máxima

de instalação da sinalização devendo considerar:

I - a distância do observador à placa a partir das portas de

acesso à rota de fuga e pontos de mudança de direção; e

II - o ângulo visual no plano vertical, conforme NBR 9050.

Art. 18

A SAL deve assinalar todas as mudanças de direção, saídas,

obstáculos, acessos a escadas e rampas, entre outros, de tal

forma que em cada ponto de SAL seja possível visualizar o

ponto seguinte.

Art. 24

Art. 26

Cabe ao responsável técnico pelo SAL o papel de especificar

e instalar produtos que atendam ao desempenho mínimo

estabelecido por normas técnicas brasileiras prescritivas,

com base no desempenho declarado pelos fabricantes, salvo

disposições contrárias nesta IN.

Art. 29

Todos os elementos de sinalização devem ser identificados,

de forma legível, na face exposta, conforme o seguinte:

I - identificação do fabricante (nome do fabricante ou marca

registrada ou número do CNPJ);

II - intensidade luminosa, expressa em milicandelas por

metro quadrado, a 10 min e 60 min após remoção da

excitação de luz a (22 ± 3) °C;

III - tempo de atenuação, expresso em minutos (min) a

(22 ± 3) °C;

IV - cor durante excitação; e

V - cor da fotoluminescência.

Art. 30

Por ocasião de solicitação de análise de PPCI, deve ser

apresentado:

I - DRT de projeto da SAL;

II - memorial descritivo ou notas/detalhes em prancha do

PPCI contendo:

a) as informações exigidas nos artigos 26 e 28;

b) as seguintes informações acerca da SAL:

i. tipo e dimensões das placas a serem utilizadas;

ii. altura(s) e local/modo de instalação das placas;

iii. fonte de energia de segurança utilizada, quando

utilizadas placas luminosas;

iv. forma de acionamento automático da SAL (vide artigo

13), quando utilizadas placas luminosas;

v. tempo de autonomia da SAL (seja fotoluminescente ou

luminosa);

vi. tensão de funcionamento, em volts, quando utilizadas

placas luminosas.

PLACA FOTOLUMINESCENTE DE

SINALIZAÇÃO DE ABANDONO DE

LOCAL COM FUNDO NA COR VERDE

E LETRAS NA COR BRANCA COM

EFEITO FOTOLUMINESCENTE.

AUTONOMIA: MÍN. 1 HORA

DETALHE - PLACA DE SINALIZAÇÃO DE ABANDONO

DE LOCAL FOTOLUMINESCENTE

Sem escala
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Piso acabado

Teto

SINALIZAÇÃO DE ORIENTAÇÃO E SALVAMENTO

Orientação do

sentido da saída de

emergência

Orientação do

sentido da escada

de emergência

Símbolo: retangular

Fundo: verde

Pictograma:

fotoluminescente

(exceto placa

luminosa)

Indicação do sentido

(esquerda ou direita) de

uma saída de emergência.

Símbolo Significado Forma e cor Aplicação

Saída de

emergência

Orientação do

sentido da saída de

emergência

Saída de

emergência

Símbolo: retangular

Fundo: verde

Pictograma:

fotoluminescente

(exceto placa

luminosa)

Mensagem "SAÍDA"

com altura de letra

superior a 50mm.

Símbolo: retangular

Fundo: verde

Pictograma:

fotoluminescente

(exceto placa

luminosa)

Mensagem "SAÍDA"

e/ou pictograma

e/ou seta direcional,

com altura de letra

superior a 50mm.

Indicação do sentido de

uma saída de emergência

ou afixada acima de uma

porta para indicar a

continuidade da saída de

emergência.

a) indicação do sentido do

acesso a uma saída que

não esteja aparente; b)

indicação do sentido de

uma saída por rampas; c)

indicação do sentido da

saída na direção vertical

(subindo ou descendo).

Indicação do sentido de

fuga no interior das

escadas. Indica direita ou

esquerda, descendo ou

subindo. O desenho

indicativo deve ser

posicionado de acordo

com o sentido a ser

sinalizado.

Indicação de portas de

saída de emergência.

Indicação da saída de

emergência, utilizada com

complementação do

pictograma

fotoluminescente (seta ou

imagem, ou ambos).

NOTAS:

1 - OS ELETRODUTOS E A FIAÇÃO DA ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA NÃO

PODEM SER UTILIZADOS PARA OUTROS FINS (DISJUNTOR ESPECÍFICO PARA O

SISTEMA).

2 - NÍVEL DE ILUMINAÇÃO MÍNIMO: 5 LUX EM LOCAIS COM DESNÍVEL, REUNIÃO

DE PÚBLICO COM CONCENTRAÇÃO, HOSPITAIS / 3 LUX EM LOCAIS PLANOS.

3 - A DISTÂNCIA MÁXIMA ENTRE DOIS PONTOS DE ILUMINAÇÃO DE AMBIENTE

DEVE SER EQUIVALENTE A QUATRO VEZES A ALTURA DA INSTALAÇÃO DESTES

EM RELAÇÃO AO NÍVEL DO PISO.

DETALHE - LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA

BLOCO AUTÔNOMO

Sem escala

Piso acabado

ALIMENTAÇÃO  BIVOLT (110/220V)

2 FARÓIS COM 20 LED's CADA - 12W

FLUXO LUMINOSO: 2000 lm

AUTONOMIA MÍNIMA: 1 HORA

Piso acabado

ALIMENTAÇÃO BIVOLT (127/220V)

30 LED's - 2W

FLUXO LUMINOSO: 110 lúmens

AUTONOMIA MÍNIMA: 1 HORA
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IN 011 - SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA

A tensão máxima de funcionamento das luminárias do SIE não deve ser superior a 30 V.
Art. 19

O SIE deve ter autonomia mínima de 3 horas, para as seguintes ocupações e locais:

I – edificações com altura superior a 60 m;

II – divisões H-2 e H-3 com área superior a 1.500 m²; ou

III – divisões F-6 e F-11 e eventos temporários em locais fechados com lotação acima

de 1.000 pessoas.

§ 1º Para as demais ocupações e locais, o SIE deve ter autonomia mínima de 1 hora.

Art. 8

QUADRO DE LEGENDAS

Art. 9

Deve-se garantir um nível mínimo de iluminamento de:

I – 3 lux em locais planos; e

II – 5 lux em locais:

a) com desnível; ou

b) divisões F-6 e F-11.

Art. 13

O acionamento das placas luminosas deve ser automático em caso de:

I-alarme de incêndio,sempre que a SAL for acionada pelo sistema de alarme de incêndio;

II-interrupção ou falha no fornecimento de energia elétrica total ou parcial da iluminação

normal de uma edificação.
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Art. 10

Admitem-se as seguintes maneiras de instalação dos pontos de iluminação de

emergência:

I - na parede, abaixo da posição superior da saída/exaustão da fumaça (portas, janelas ou

elementos vazados), isto é, em altura inferior ao ponto mais baixo do colchão de fumaça

possível de se formar no ambiente;

II - no teto de escadas enclausuradas ou à prova de fumaça, de áreas de refúgio e de

redutos resistentes ao fogo; e

III - no teto de qualquer ambiente, desde que seja garantido um nível mínimo de

iluminamento superior ao previsto no Art. 9º, com valores de:

a) 30 lux em locais planos; e

b) 50 lux em locais com desnível ou em divisões F-6 e F-11.

BLOCO AUTÔNOMO

ILUMINAÇÃO EMERGÊNCIA

PL 9W OU LED

1

DETALHE - ALTURA DE INSTALAÇÃO

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA

Sem escala
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PONTO DE ENERGIA

PARA ALIMENTAÇÃO DO

BLOCO AUTÔNOMO
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DETALHE - LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA

BLOCO AUTÔNOMO

Sem escala

DETALHE - CORRIMÃO NO GUARDA-CORPO

EM EDIFICAÇÕES EXISTENTES

Sem escala
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GUARDA-CORPO

METÁLICO
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5-II

5-IV

5-V

CORRIMÃO METÁLICO

Afastamento de 4 a 5 cm

Piso acabado

Ø 3 a 4 cm

PAREDE

DETALHE - FIXAÇÃO DO CORRIMÃO

NA PAREDE

Sem escala
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3-II

5-IV

DETALHE - FIXAÇÃO DO CORRIMÃO

NO GUARDA-CORPO

Sem escala

5-V
Afastamento de 4 a 5 cm

CORRIMÃO METÁLICO

Ø 3 a 4 cm

GUARDA-CORPO
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Piso acabado

DETALHE - FIXAÇÃO DO GUARDA-CORPO

Sem escala
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CORRIMÃO METÁLICO

1-I

DETALHE - CORRIMÃO E GUARDA-CORPO

Sem escala

Todas as escadas ou rampas devem ter corrimão, sempre que houver desnível superior a

55 cm.

IN 09 - SAÍDAS DE EMERGÊNCIA

QUADRO DE LEGENDAS
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Art. 45

Art. 46

4

Art. 44

5

Todos os terraços e sacadas de uso comum, as arquibancadas, os auditórios, as escadas

de emergência, rampas, corredores, mezaninos e patamares devem ser protegidos por

guarda-corpo, sempre que houver desnível superior a 19 cm e risco de queda de nível.

O guarda-corpo deve sasfazer às seguintes condições:

I - ser barreira sica de proteção vercal, para evitar a queda de nível;

II - quando for constuído por elementos vazados, deve impedir a passagem de uma esfera

com 11 cm de diâmetro nas aberturas;

III - quando for implementado em vidro, deve ser vidro de segurança conforme IN 18;

IV - deve ser projetado de forma a resisr aos esforços estácos horizontais e vercais, e

suportar os impactos estabelecidos na NBR 14718; e

V - não pode ser constuído por elementos que possibilitem a escalada por crianças, tais

como:

longarinas, grades, barras horizontais, etc.

A altura dos guarda-corpos, devem ter altura mínima de:

I - 92 cm para a lateral interna de escada ou rampa, quando o vazio da escada ou da

rampa

possuir largura menor ou igual a 11 cm;

II - 1,10 m para escadas, rampas, mezaninos e outros ambientes internos;

III - 1,30 m para escada aberta externa, balcões, terraços e ambientes externos de uso

comum, arquibancadas de estádios de futebol, ginásios de esporte, e outros locais de

reunião de público com concentração de público.

Art. 47

Art. 48

Os corrimãos devem atender aos seguintes requisitos:

I - ser instalado em ambos os lados da escada ou rampa, incluindo-se nos seus

patamares;

II - estar situado entre 80 a 92 cm acima do nível da supercie do piso, medida esta tomada

vercalmente do piso ou da borda do degrau até a parte superior do corrimão;

III - ser fixado pela parte inferior, admindo-se a fixação pela lateral, nesse caso devendo

ter no mínimo 8 cm de distância entre a parte superior e os suportes de fixação;

IV - possuir seção circular de 3 a 4,5 cm (1¼” a 2”) ou quando retangular largura máxima

de 65 mm;

V - possuir afastamento de 4 a 5 cm da face das paredes ou guardas de fixação;

VI - o corrimão deve ser connuo, sem interrupção ao longo de toda a sua extensão,

inclusive nos patamares das escadas e rampas;

VII - não pode possuir elementos com arestas vivas ou quaisquer obstruções;

VIII - não pode proporcionar efeito gancho em sua extremidade;

IX - deve resisr a uma carga de 90 kgf/m, aplicada a qualquer ponto dele, vercalmente

de cima para baixo e horizontalmente em ambos os sendos;

X - pode ser ulizado qualquer material para a construção do corrimão, desde que atenda

as especificações previstas neste argo; e

XI - para as escadas e rampas de escolas, jardins de infância e assemelhados, deve haver

corrimãos nas alturas indicadas para os respecvos usuários, além do corrimão

principal.

Os degraus da escada de emergência devem:

I - ter piso incombusvel e anderrapante, conforme a IN 18;

II - ter espelho ou altura (h) compreendida entre 16 e 18 cm, com tolerância de 0,5 cm;

III - ter piso ou base (b) compreendida entre 27e 32 cm;

IV - ter base (b) dimensionada pela fórmula de Blondel: 63 cm ≤ (2h + b) ≤ 65 cm, (conforme

previsto na NBR 9050);

V - ser uniforme em toda a extensão do lanço da escada, ou seja, os degraus devem ter o

mesmo formato e as mesmas dimensões (base e altura);

VI - quando possuir bocel, este deve ter saliência ou projeção sobre o degrau de, no

máximo, 2 cm da quina do degrau e a base passa a ser medida entre bocéis consecuvos
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Art. 71

QUADRO DE BOMBAS DE INCÊNDIO

LEGENDA

CENTRAL DE ALARME ENDEREÇÁVEL

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA AUTÔNOMA 

100 LMS - ALTURA DE INSTALAÇÃO = 2,20m

2000 LMS - ALTURA DE INSTALAÇÃO = 2,20m

HR
HIDRANTE DE RECALQUE

COM SINALIZAÇÃO DE PAREDE

ACIONADOR MANUAL E AVISADOR VISUAL

EXTINTOR DE PÓ CO2, 5-B:C, 6 kg 

SINALIZAÇÃO DE PISO PARA EXTINTORES

E HIDRANTES NAS GARAGENS

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA AUTÔNOMA

PORTA CORTA FOGO TIPO P-30

PAREDE RESISTENTE AO FOGO

TRF 2 HORAS

CAMINHAMENTO DO ALARME DE INCÊNDIO

DO ALARME DE INCÊNDIO

DETECTOR  DE TEMPERATURA PONTUAL

ENDEREÇÁVEL

TUBULAÇÃO DO SISTEMA 

HIDRÁULICO PREVENTIVO
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GUARDA-CORPO 

HIDRANTE SIMPLES DE PAREDE COM ABRIGO

PARA MANGUEIRAS (0,45X0,75X0,17m)

CAMINHAMENTO DE FUGA

CAMINHAMENTO DO HIDRANTE

SINALIZAÇÃO FOTOLUMINESCENTE

DE ABANDONO DE LOCAL COM 

INDICAÇÃO DE SAÍDA 

ABANDONO DE LOCAL COM SETA INDICATIVA 

SINALIZAÇÃO FOTOLUMINESCENTE DE

DE SAÍDA DIREITA

ABANDONO DE LOCAL COM SETA INDICATIVA 

SINALIZAÇÃO FOTOLUMINESCENTE DE

DE SAÍDA ESQUERDA

EXTINTOR DE ÁGUA, 2-A, 10 L 

COM SINALIZAÇÃO DE PAREDE
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